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	Processo nº.: 1344/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral - Santo Antonio do Leverger– Referente ao Processo nº 062/2008 da 38ª ZE – Prestação de Contas de Campanha – Eleições 2008 – Desaprovação das Contas.

Recorrente: Ugo da Conceição Padilha

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Dr. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado manejado por UGO DA CONCEIÇÃO PADILHA, objetivando a reforma da sentença prolatada no processo nº 062/2008 da 38ª Zona Eleitoral, que desaprovou as contas da campanha do recorrente, fazendo-o com lastro no artigo 40, inciso III, da Resolução TSE nº 22.715/2008, em virtude da não-utilização de conta bancária específica aberta em seu nome para a movimentação financeira referente a sua campanha política.

O recorrente, em seu arrazoado recursal (127/157), aduz que deixou de proceder à abertura da conta, e que a conta apresentada na prestação não lhe pertence, que foi informada por equívoco quando do preenchimento da ficha de qualificação. 

Acresce que a exigência de conta-corrente independentemente de movimentação financeira não deve prosperar, e que a legislação disciplina como faculdade ao candidato a abertura de conta quando se tratar de município com menos de 20.000 eleitores.

O Ministério Público apresentou contra-razões as fls. 162/165, pugnando pelo improvimento do recurso.

É a síntese do necessário. Passa o Ministério Público a manifestar.

A Resolução 22.715/2008 do TSE regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais, e dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

Em tela, o recorrente informou na prestação de contas o numero de conta bancária, bem como na sua retificadora, mas nesta fase recursal sustenta que não abriu conta alguma e que as informações prestadas não passou de um lapso. 

Como se observa a sentença guerreada fundamentou a desaprovação das contas do candidato na não utilização de conta bancária aberta, além de outras irregularidades apontadas pelo parecer técnico. 

O recorrente por sua vez, almeja a reforma da sentença, pela razão de que não houve inutilização da conta, pois ela nem ao menos existiu. Argumenta ainda, que a sede de sua campanha eleitoral trata-se de município com menos de 20.000 eleitores, situação em que a legislação faculta a abertura de conta bancária.

Contudo, o art. 10 do citado diploma dispõe sobre a obrigatoriedade de abertura de conta bancária específica para registro de todo o movimento financeiro da campanha eleitoral, tanto para o candidato, quanto para o comitê financeiro, independentemente da existência de recursos:

Art. 10 - “É obrigatória para o candidato e para o comitê financeiro a abertura de conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e dos oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta bancária preexistente.”

(...)

§ 2º A obrigação prevista neste artigo deverá ser cumprida no prazo de 10 dias, a contar da data de concessão da inscrição no CNPJ, independentemente de o candidato ou comitê disporem de recursos financeiros.

No caso em comento, o recorrente alega ter deixado de proceder à abertura da conta-corrente. Esse defeito, ao contrário do que sustenta ele, não constitui mero erro formal, pois não se cuida de falha na prestação de contas em si. A falta de conta-corrente específica é irregularidade que atinge a própria gestão dos recursos, inviabilizando a verificação da lisura da arrecadação e dos gastos da campanha. Ou seja: trata-se de ilicitude que macula e obscurece a movimentação financeira do candidato, impedindo que se possa conhecer e julgar com confiabilidade a futura prestação de contas. Nesse contexto, a desaprovação das contas é solução inexorável, consoante iterativa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

“(...) com a revogação da Súmula no 16/TSE, a jurisprudência do Tribunal firmou-se no sentido de que a abertura de conta bancária específica é imprescindível à aferição da regularidade da prestação de contas (...)” (Ac. de 6.6.2006 no AgRgAg no 6.813, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo sentido do Ac. de 28.11.2006 no AgRgAg no 6.637, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Campanha eleitoral. Abertura de conta. A providência de que cuida o art. 22 da Lei no 9.504/97 precede à própria campanha eleitoral. Não se pode inverter a ordem natural das coisas, colocando em plano secundário a obrigatória abertura de conta pelo partido ou por candidato, a partir do argumento de que não teria havido movimento financeiro em dinheiro, ficando as doações restritas a serviços e a materiais, sem o envolvimento de pecúnia, ainda que por parte do candidato. Contas. Desaprovação. O princípio do terceiro excluído afasta a aprovação de contas com ressalva, o que implica assentar irregularidade.”  (Ac. de 30.3.2006 no REspe no 25.305, rel. Min. Marco Aurélio.)

Ante o exposto, constatada a existência de falhas que comprometem a prestação de contas sob análise, o Ministério Público manifesta-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se intacta a sentença ora guerreada.

Cuiabá, 17 de fevereiro de 2009.
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